
Secretária critica o sindicato 
A secretária de Educação, Eu-

rides Brito, criticou ontem a deci-
são do Sindicato dos Professores de 
convocar a categoria e todos os ser-
vidores do GDF para uma paralisa-
ção ainda este ano. Ela considerou 
a convocação para a greve uma es-
tratégia com "propósito eleitorei-
ro" e que demonstra o "desespe-
ro" do sindicato com o nível cada 
vez maior de aprovação da adminis-
tração do governador Roriz. A se-
cretária disse que o movimento não 
tem sustentação, porque as reivin-
dicações apresentadas já foram dis-
cutidas, atirovadas entre a entidade 
e o governo e encaminhadas para 
atendimento. 

"A fragilidade das reivindica-
ções é tão clara que a comunidade 
não vai suportar mais esse movi-
mento grevista, que tem apenas 
propósito eleitoreiro e político, pois 
as lideranças do movimento querem 
criar fatos para explorar em suas 
campanhas _tiú próximas elei-
ções", argumentou Eurides Brito. 

A secretária de Educação disse 
que a única reivindicação ainda em 
discussão é a que trata da gratifica-
ção para os professores alfabetiza-
dores. Mesmo assim, duas propos-
tas já estão em estudo, divergentes  

entre si. Uma é do Sindicato dos 
Professores e a outra da comissão 
representativa dos professores 
alfabetizadores. 

De acordo com a secretária de 
Administração, Stella dos -Cheru-
bins, as demais reivindicações do 
funcionalismo do GDF estão sendo 
atendidas, a exemplo da devolução 
do desconto previdenciário, que se-
rá feita a partir do próximo mês, 
em parcelas mensais corrigidas, 
"sem prejuízos aos servidores". 
Segundo ela, ao contrário do que 
dizem líderes sindicais, esta devo-
lução será feita com recursos pró-
prios do GDF. 

A avaliação de que o GDF vem 
cumprindo com os acordos firma-
dos com o funcionalismo local e 
por isso não tem argumento a pro-
posta de greve, também foi feita pe-
lo secretário de Comunicação, We-
ligton Moraes. Ele lembrou que es-
ta semana o STJ considerou ilegal a 
greve no funcionalismd: até a regu-
lamentação desse precé ito constitu-
cional. "Com isso, o governo não 
poderá abonar as faltas; pois a deci 
são do Superior Tribungl de Justiça 
proíbe claramente essa medida, até 
que essa questão seja dbjeto de lei 
complementar." 


